
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

ANEXO TÉCNICO III - SISTEMA DE DESPESA COM PESSOAL 
(limites e critérios) 

A CONTRATADA gastará no máximo 700/o do seu repasse com 

despesas na remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem 

percebidos pelos seus dirigentes e empregados, no exercício de suas 

funções no ano de 2011. A remuneração dos dirigentes da Diretoria 

Executiva não ultrapassará o valor anual de 15%, do máximo estipulado 

(70%). 

A CONTRATADA desenvolverá plano de cargos e salários para o seu 

quadro de funcionários. 

A CONTRATADA propiciará aos seus dirigentes e empregados, 

benefícios competitivos com as atividades correlatas desenvolvidas no 

mercado, relacionadas às suas atividades. 

Para a contratação de pessoal, a CONTRATADA deverá adotar 

procedimento seletivo próprio, utilizando regras uniformes e isentas, de 

forma a possibilitar acesso ao público interessado, observando os requisitos 

e experiências requeridas para as suas atividades. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Contratante: Secretaria de Estado da Cultura 
Contratada: Instituto da Arte do Futebol Brasileiro- Organização Social de Cultura 

Contrato de Gestão n° 05/2011 - Contrato de Gestão 
Objeto: Fomento e operacionalização da gestão e execução. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES E NOTIFICADOS para 
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação 
e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas normas legais e regimentais, 
exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e 
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011.

Clara de A7un7C: Azevedo 
DIRETORA EXECUTIVA 

INSTITUTO DA ARTE DO FUTEBOL BRASILEIRO 


